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PARECER Nº 022/2008 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 697/07. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Nobre Vereador Celso Janete, que dispõe 
sobre a criação do “Festival Cultural e Esportivo de alunos surdos da Rede Municipal de 
Ensino da Cidade de São Paulo. 
A matéria não encontra óbices legais, estando amparada no art. 13, inc. I, e art. 37, 
caput, ambos da Lei Orgânica do Município de São Paulo. 
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa.  
Ante o exposto, somos  
Pela LEGALIDADE. 
A título de aperfeiçoamento do Projeto de Lei proposto, adaptando-o às regras de 
técnica legislativa elencadas na Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, 
que dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, sugere-se o 
seguinte substitutivo: 
 
SUBSTITUTIVO Nº    AO PROJETO DE LEI Nº 697/07 
Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir o Festival Cultural e 
Esportivo de alunos surdos da Rede Municipal de Ensino da Cidade de São Paulo, a ser 
realizado anualmente última semana do mês de setembro, e dá outras providências. 
 
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A: 
Art. 1º Acresce alínea ao inciso CCXIV do art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, incluindo o Festival Cultural e Esportivo de alunos surdos da Rede Municipal de 
Ensino da Cidade de São Paulo, a ser realizado anualmente na última semana do mês 
de setembro, festival este composto de apresentações culturais e jogos nas 
modalidades de atletismo, handebol, futsal, xadrez e voleibol destinados aos alunos 
surdos e deficientes auditivos matriculados nas EMEFs, EMEEs, EMEFMs, CIEJAs DA 
RME, Escolas e Instituições Públicas, Privadas ou Filantrópicas que atendam alunos 
surdos. 
Art. 2º O Executivo regulamentará esta lei no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
data de sua publicação. 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
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